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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  36266.003423/2007­92 

Recurso nº  000000   Voluntário 

Acórdão nº  2402­002.540   –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  13 de março de 2012 

Matéria  CONTRIBUINTE INDIVIDUAL ­ ARBITRAMENTO DE 
CONTRIBUIÇÕES 

Recorrente  GIPSZTEJNS COMERCIAL DE PRESENTES LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2004 

DECADÊNCIA  –  ARTS  45  E  46  LEI  Nº  8.212/1991  – 
INCONSTITUCIONALIDADE – STF – SÚMULA VINCULANTE 

De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
nº  8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo  prevalecer,  no  que  tange  à 
decadência o que dispõe o § 4º do art. 150 ou art. 173 e  incisos do Código 
Tributário Nacional,  nas  hipóteses  de  o  sujeito  ter  efetuado  antecipação  de 
pagamento ou não. 

Nos  termos do  art.  103­A da Constituição Federal,  as Súmulas Vinculantes 
aprovadas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a  partir  de  sua  publicação  na 
imprensa  oficial,  terão  efeito  vinculante  em  relação  aos  demais  órgãos  do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta,  nas  esferas 
federal, estadual e municipal 

AUSÊNCIA DE INFRAÇÃO À LEI E SITUAÇÃO FINANCEIRA DIFÍCIL  
NÃO REPRESENTA ÓBICE AO LANÇAMENTO 

O fato da empresa não haver infringido a lei ou estar em situação financeira 
difícil  não  é  razão  para  que  não  se  efetue  o  lançamento  que  é  atividade 
vinculada e obrigatória 

ANÁLISE  DEMONSTRAÇÕES  CONTÁBEIS  –  AUDITORIA  FISCAL  – 
COMPETÊNCIA 

A  auditoria  fiscal  detém  competência  legal  para  analisar  as  demonstrações 
contábeis  das  empresas  para  fins  de  verificação  do  fiel  cumprimento  das 
obrigações tributárias principais e acessórias, por força de lei, não lhe sendo 
exigida formação como contador habilitado 
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NÃO  APRESENTAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  –  LANÇAMENTO 
ARBITRADO  ­ POSSIBILIDADE LEGAL 

Na ausência de apresentação de documentos que permitam apurar o real valor 
do salário de contribuição, pode a auditoria fiscal utilizar­se da prerrogativa 
de  arbitrar  o  valor  devido  com  fundamento  no  art.  33  §  3º  da  Lei  nº 
8.212/1991 

Recurso Voluntário Provido em Parte  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial para reconhecer a decadência de parte do período lançado pelo artigo 150, 
§4° do CTN.  

 

Júlio César Vieira Gomes – Presidente   

 

Ana Maria Bandeira­ Relatora. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Júlio  César  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira,  Lourenço Ferreira  do Prado, Ronaldo  de Lima Macedo, Ewan 
Teles Aguiar e Nereu Miguel Ribeiro Domingues. 

. 
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Relatório 

Trata­se  de  lançamento  de  contribuições  devidas  à  Seguridade  Social, 
correspondentes à contribuição dos segurados incidentes sobre os valores de décimos terceiros 
salários  pagos  nos  meses  de  dezembro  dos  anos  de  1999  a  2004,  bem  como  sobre  a 
remuneração  apurada  com  base  nos  valores  declarados  na  RAIS  –  Relação  Anual  de 
Informações Sociais no período de 1997 e 1998 

Também faz parte do  lançamento a contribuição do contribuinte  individual, 
incidente  sobre  pró­labore  aferido,  cuja  arrecadação  e  recolhimento  passou  a  ser 
responsabilidade da empresa após a vigência da Lei nº 10.666/2003. 

Segundo o Relatório Fiscal (fls. 38/41), a autuada é optante pelo SIMPLES e 
não apresentou quaisquer documentos relativos aos exercícios de 1997 a 2004. 

Somente a partir de 2005, a empresa apresentou folhas de pagamento, assim, 
no  período  até  12/2004,  a  base  de  cálculo  da  contribuição  dos  segurados  empregados  foi 
apurada com base nos valores constantes na RAIS e o pró­labore dos sócios foi aferido em dois 
salários mínimos. 

A  autuada  teve  ciência  do  lançamento  em  20/03/2007  e  apresentou  defesa 
(fls. 51/64) onde alega que parte do lançamento estaria alcançada pela decadência. 

Argumenta  que  é  empresa  idônea  e  que  jamais  deixou  de  recolher  seus 
débitos corretamente, como também que o valor apurado é impagável sobretudo considerando 
a péssima situação financeira que enfrenta. 

Alega que a auditora fiscal não estaria inscrita no CRC – Conselho Regional 
de Contabilidade, condição de validade para a presente autuação. 

Aduz  que  a  auditoria  fiscal  utilizou  documentos  que  não  comprovam  a 
veracidade  dos  fatos,  ou  seja,  os  exatos  valores  recebidos  por  cada  Segurado  Empregado, 
donde se conclui que não houve fiscalização justa. 

Não concorda com os valores de juros e multa aplicados e que não caberia a 
aplicação de correção monetária. 

Pelo Acórdão nº 17­19.584  (fls. 123/130),  a 8ª Turma da DRJ/São Paulo  II 
considerou a autuação procedente. 

Contra  tal  decisão,  a  autuada  apresentou  recurso  tempestivo  (fls.  136/158) 
onde efetua a repetição das alegações de defesa. 

Os  autos  foram  encaminhados  a  este  Conselho  para  apreciação  do  recurso 
interposto. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Ana Maria Bandeira, Relatora 

O recurso é tempestivo e não há óbice ao seu conhecimento. 

A recorrente apresenta preliminar de decadência que deve ser acolhida. 

O  lançamento  em  questão  foi  efetuado  com  amparo  no  art.  45  da  Lei  nº 
8.212/1991. 

Entretanto,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  os  Recursos 
Extraordinários  nº  556664,  559882,  559943  e  560626,  negou  provimento  aos  mesmos  por 
unanimidade, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da 
Lei n. 8212/91. 

Na oportunidade, os ministros  ainda  editaram a Súmula Vinculante nº  08  a 
respeito do tema, a qual transcrevo abaixo: 

Súmula  Vinculante  8 “São  inconstitucionais  os  parágrafo  único 
do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/91,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de  crédito 
tributário” 

É  necessário  observar  os  efeitos  da  súmula  vinculante,  conforme  se 
depreende  do  art.  103­A,  caput,  da  Constituição  Federal  que  foi  inserido  pela  Emenda 
Constitucional nº 45/2004. in verbis: 

“Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à 
sua  revisão  ou  cancelamento,  na  forma  estabelecida  em  lei. 
(g.n.) 

Da leitura do dispositivo constitucional, pode­se concluir que, a vinculação à 
súmula  alcança  a  administração  pública  e,  por  conseqüência,  os  julgadores  no  âmbito  do 
contencioso administrativo fiscal. 

Da análise do caso concreto, verifica­se que o lançamento em tela refere­se a 
período  compreendido  entre  01/1997  a  12/2004  e  foi  efetuado  em  20/03/2007,  data  da 
intimação do sujeito passivo. 

O  Código  Tributário  Nacional  trata  da  decadência  no  artigo  173,  abaixo 
transcrito: 

Fl. 177DF  CARF MF

Impresso em 17/04/2012 por SELMA RIBEIRO COUTINHO - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 01/04/2012 por ANA MARIA BANDEIRA, Assinado digitalmente em 01/04/2012 p
or ANA MARIA BANDEIRA, Assinado digitalmente em 13/04/2012 por JULIO CESAR VIEIRA GOMES



Processo nº 36266.003423/2007­92 
Acórdão n.º 2402­002.540  

S2­C4T2 
Fl. 173 

 
 

 
 

5

“Art.173  ­ O  direito  de  a Fazenda Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  à  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo Único ­ O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento.” 

Por outro lado, ao tratar do lançamento por homologação, o Códex Tributário 
definiu no art. 150, § 4º o seguinte: 

“Art.150  ­ O  lançamento por  homologação,  que  ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

..................................... 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação.” 

Entretanto,  tem  sido  entendimento  constante  em  julgados  do  Superior 
Tribunal de Justiça, que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do 
pagamento da contribuição, aplica­se o prazo previsto no § 4º do art. 150 do CTN, ou seja, o 
prazo  de  cinco  anos  passa  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador,  uma  vez  que  resta 
caracterizado o lançamento por homologação. 

Se, no entanto, o sujeito passivo não efetuar pagamento algum, nada há a ser 
homologado e, por conseqüência, aplica­se o disposto no art. 173 do CTN, em que o prazo de 
cinco  anos  passa  a  ser  contado  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado. 

Para corroborar o entendimento acima, colaciono alguns julgados no mesmo 
sentido: 

"TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  TRIBUTO  SUJEITO  A 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  PRAZO 
DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 
INICIAL.  INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 173,  I, E 150, § 4º, DO 
CTN. 
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1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, 
em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual 'o direito de a 
Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue­se após 
5  (cinco)  anos,  contados:  I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado'. 

2.  Todavia,  para  os  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação —que, segundo o art. 150 do CTN, 'ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa'  e  'opera­se  pelo  ato  em  que  a  referida 
autoridade,  tomando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo  obrigado,  expressamente  a  homologa'  —,há  regra 
específica.  Relativamente  a  eles,  ocorrendo  o  pagamento 
antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para 
o  lançamento de  eventuais diferenças  é de  cinco anos a  contar 
do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. 
Precedentes jurisprudenciais. 

3.  No  caso  concreto,  o  débito  é  referente  à  contribuição 
previdenciária, tributo sujeito a lançamento por homologação, e 
não  houve  qualquer  antecipação  de  pagamento.  É  aplicável, 
portanto, conforme a orientação acima indicada, a regra do art. 
173, I, do CTN. 

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." 

(AgRg nos EREsp 216.758/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, DJ de 10.4.2006) 

"TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA.  PRAZO  QÜINQÜENAL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. 

SUSPENSÃO DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.  Nas  exações  cujo  lançamento  se  faz  por  homologação, 
havendo pagamento antecipado, conta­se o prazo decadencial a 
partir  da  ocorrência  do  fato  gerador  (art.  150,  §  4º,  do CTN), 
que é de cinco anos. 

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173, I, do CTN. 

Omissis. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp  572.603/PR,  1ª  Seção,  Rel.  Min.  Castro Meira,  DJ  de 
5.9.2005) 

No caso em tela, o  levantamento RAÍ – RAIS período anterior à GFIP está 
decadente por qualquer tese. 

Por sua vez o  levantamento PRO – Aferição Pró­Labore   não foi alcançado 
pela decadência por tratar de competências a partir de 04/2003 
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Quanto  ao  levantamento  DCT  –  Décimo  Terceiro  Salário,  verifica­se  que 
encontram­se decadentes as competências 13/1999 e 13/2001, a primeira por qualquer das teses 
e a segunda pela aplicação do art. 150 § 4º uma vez que ocorreu a antecipação de pagamento. 

A  recorrente  também alega que nunca  infringiu  a  lei  e o montante  apurado 
seria  impagável  considerando  as  péssimas  condições  financeiras  da  empresa.  Além  disso, 
refuta  a  decisão  de  primeira  instância  que  busca  amparo  no  art.  142  do  Código  Tributário 
Nacional para afastar tal alegação. 

De fato a decisão  recorrida não merece  reparo. Não existe permissivo  legal 
para desconstituição do  lançamento com base nos argumentos apresentados pela  recorrente e 
de fato a atividade do lançamento é vinculada e obrigatória nos termos do art. 142 do CTN e 
seu § único, in verbis: 

Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido 
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de  lançamento  é 
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

Quanto  à  alegação  da  recorrente  de  que  os  órgãos  públicos,visando 
restabelecer  a  regularidade  de  recolhimento  de  contribuições  devidas  pelos  contribuintes, 
promulgam  legislação  permissionária  a  titulo  de  anistia,  vale  dizer  que  não  foi  apontada 
qualquer legislação nesse sentido. 

A recorrente alega ainda a nulidade da autuação sob o argumento da ausência 
de habilitação da auditoria fiscal no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

Tal  argumento  não  pode  ser  acolhido  e  já  foi  tratado  no  âmbito  do  2º 
Conselho  de  Contribuintes  com  muita  propriedade  no  Acórdão  nº  201­78.132,  do  qual 
transcrevo o seguinte trecho: 

“Acórdão  no  201­78.132,  de  02  de  dezembro  de  2004,  relator 
Antonio Carlos Atulim. 

Insurgiu­se a recorrente contra o fato de o auditor­fiscal não ter 
inscrição no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), o que, 
em sua visão, a  impossibilitaria de efetuar perícia contábil. Há 
que  se  distinguir  a  perícia  contábil,  atividade  exercida  por 
contabilistas,  da  auditoria­fiscal,  atividade  exercida  por 
auditores­fiscais.  Da  consulta  à  obra  Dicionário  de 
Contabilidade, de A. Lopes de Sá e Ana M. Lopes de Sá (7ª ed. 
rev.  e  ampl.,  São  Paulo,  Atlas,  1983),  vemos  que  o  verbete 
“perícia  contábil”  possui  os  significados  de  “verificação  de 
registros  contábeis;  análise  para  verificar  a  exatidão  de  fatos 
registrados;  processo  usado  na  técnica  da  Contabilidade  para 
obter  dados  pela  verificação  de  registros  realizados”  (p.  319). 
No  verbete  “perícia  fiscal”  encontramos:  “exame  de  escrita 
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efetuado  por  agentes  fiscais  nos  livros  do  contribuinte,  para 
verificar a exatidão do pagamento de  tributos. O  fisco costuma 
realizar seu  trabalho mediante Programas de Fiscalização”  (p. 
320). No mesmo  dicionário  (p.  32),  encontramos  que  auditoria 
tem o mesmo significado que perícia, tendo sido mais usada nos 
últimos  tempos  por  se  tratar  de  palavra  com origem na  língua 
inglesa (auditing),  língua essa que vem predominando na seara 
administrativa e contábil. 

Assim,  quando  um  contador,  que  inegavelmente  deve  ser 
registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade  (CRC),  faz 
uma  auditoria,  seu  escopo  é  bem  diferente  do  abrangido  pelo 
agente  do Fisco,  ao  fazer  uma  auditoria­fiscal.  Aquele  verifica 
as operações e os  lançamentos usualmente com a  finalidade de 
emitir  um  parecer  técnico  de  auditoria,  atestando  que  as 
demonstrações  financeiras  da  empresa  correspondem  à 
realidade dos fatos e obedecem aos princípios de contabilidade 
geralmente  aceitos.  O  pano  de  fundo  é  a  lei  comercial. 
Destinatários são os acionistas e o mercado acionário em geral. 
O Estado não verifica direta e regularmente a competência e a 
integridade  dos  profissionais  que  exercem  tal  atividade.  Isso 
toca aos CRC. 

Já  o  auditor­fiscal,  como agente  do Estado,  verifica  operações 
contábeis  tão­somente  com  o  objetivo  de  certificar­se  do  fiel 
cumprimento  das  obrigações  tributárias.  O  pano  de  fundo 
predominante  é  a  lei  fiscal.  O  conhecimento  contábil  é 
meramente  instrumental.  Seu  trabalho  não  servirá  para  dar 
qualquer informação à sociedade, mas para cobrar tributos que 
eventualmente  não  tenham  sido  pagos.  Quem  verifica  sua 
competência e integridade, por meio da Administração Direta, é 
o próprio Estado, maior  interessado em que  sua atividade  seja 
exercida  da  forma  mais  eficiente  possível.  Quem  define  suas 
atribuições  é  a  lei  federal,  que  não  condiciona,  em  momento 
algum, que ele seja registrado em qualquer órgão. Sequer se lhe 
exige a formação em contabilidade. 

Assim, para verificar o cumprimento das obrigações fiscais dos 
contribuintes,  o  AFRF  se  serve  dos  documentos  e  da 
contabilidade  da  empresa.  Isso  não  significa,  em  hipótese 
alguma, que o AFRF esteja desempenhando  funções reservadas 
legalmente  aos  contadores  habilitados,  tais  como  confecção  e 
assinatura de demonstrativos contábeis, mas apenas servindo­se 
do trabalho produzido pelos contadores para sua fiscalização. 

Tal  entendimento  já  está  pacificado,  tanto  na  área  judicial 
quanto  na  área  administrativa,  como  demonstram  os  julgados 
abaixo: 

“Tributário. Embargos à execução fiscal. Conselho Regional de 
Contabilidade ­ CRC. Registro de funcionário público. Inscrição. 

I ­ Prova documental suficiente para ilidir a presunção legal de 
certeza e liquidez da dívida ativa regularmente inscrita.  

II ­ Não é obrigatório o registro de funcionário público no órgão 
fiscalizador, em vista da atividade básica do Estado não afrontar 
o art. 1º da Lei 6.839/80.  
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II  ­  Remessa  oficial  e  apelação  cível  improvidas.”  (Tribunal 
Regional Federal da Terceira Região, 3ª Turma, Apelação Cível 
e  Remessa  oficial,  Processo  nº  97.03.001665­0/MS,  Relatora 
Juíza Cecília Hamati, Decisão (unânime) de 28/04/1999, Diário 
da Justiça de 21/07/1999, p. 56) “Administrativo. Registro junto 
a  Conselho  profissional.  Não  exigência  Funcionário  público 
municipal. Auditor de tributos municipais. Conselho Regional de 
Contabilidade. Contador. Atribuições diferentes. Qualquer curso 
de nível superior. 

­ Os  auditores  de  tributos municipais  não  são  necessariamente 
graduados  em  Ciências  Contábeis,  nem  exercem  o  oficio  de 
contabilistas/contadores,  não  se  sujeitando,  portanto,  à 
exigência do registro junto ao CRC para exercerem suas funções 
de fiscalização.  

­  Remessa  oficial  e  apelo  improvidos.”  (Tribunal  Regional 
Federal  da  Quinta  Região,  Primeira  Turma,  Apelação  em 
Mandado  de  Segurança  nº  59.405,  Processo  nº  97.05.13063­
9/CE,  Relator  Desembargador  Federal  Élio  Wanderley  de 
Siqueira  Filho,  Decisão  (unânime)  de  05/10/2000,  Diário  da 
Justiça  de  19/12/2001,  p.  40)  “NULIDADE  ­  INSCRIÇÃO  NO 
CRC ­ O exercício da função de AFTN não está condicionado à 
habilitação prévia  em Ciências Contábeis,  nem à  inscrição nos 
Conselhos Regionais de Contabilidade. 

(...).  (Primeiro  Conselho  de  Contribuintes,  Sétima  Câmara, 
Acórdão nº 107­04914, Recurso Voluntário nº 115.897, Processo 
nº  13964.000204/96­74,  Relator  o  Conselheiro  Francisco  de 
Assis  Vaz  Guimarães,  Recorrente  a  Vesul  S/A  Veículos, 
Recorrida a DRJ em Florianópolis ­ SC, Sessão de 15/04/1998) 
“AUTORIDADE  FISCAL  AUTUANTE  ­  AFTN  ­ 
DESNECESSÁRIA  FORMAÇÃO  EM  CIÊNCIAS  CONTÁBEIS, 
BEM COMO  INSCRIÇÃO NO CRC  ­  A  autoridade  legalmente 
habilitada  para  proceder  à  fiscalização  e  lançamento  de 
impostos  e  contribuições,  no  âmbito  da  Secretaria  da  Receita 
Federal, é o Auditor Fiscal do Tesouro Nacional (art. 1º, inciso 
II do Decreto nº 90.928 de 1985), sendo que a lei não condiciona 
o exercício da função de AFTN à habilitação prévia em Ciências 
Contábeis,  nem  à  inscrição  no  Conselho  Regional  de 
Contabilidade (CRC)”. 

(...).  (Primeiro  Conselho  de  Contribuintes,  Quarta  Câmara, 
Acórdão  nº  104­17.775,  Recurso  Voluntário  nº  120.591, 
Processo  nº  10783.009204/95­80,  Relatora  a  Conselheira 
Elizabeth Carreiro Varão,  Recorrente  a Clear  ­ Comissária  de 
Serviços Aduaneiros Ltda., Recorrida: DRJ no Rio de Janeiro ­ 
RJ, Sessão de 05/12/2000)  

Pelo exposto, conclui­se que o Auditor­Fiscal da Receita Federal 
não carece de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade 
para exercer suas funções, e tendo este se limitado às atividades 
a ele atribuídas por lei, descabido falar­se em ofensa à lei ou à 
constituição.” 
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No âmbito da então Secretaria da Receita Previdenciária, órgão responsável à 
época  do  lançamento,  pela  constituição  do  crédito  em  comento,  a  competência  da  auditoria 
fiscal  para  analisar  as demonstrações  contábeis das  empresas  com o propósito de verificar  o 
cumprimento  das  obrigações  principais  e  acessórias  perante  a  Seguridade  Social  estava 
expressamente disposta no art 8º, inciso I, alínea “c’, da Lei 10.593/2002, in verbis: 

“Art.  8º  São  atribuições  dos  ocupantes  do  cargo  de  Auditor­
Fiscal  da  Previdência  Social,  relativamente  às  contribuições 
administradas pelo Instituto Nacional do Seguro Social ­ INSS: 

I ­ em caráter privativo: (....) 

c) examinar a contabilidade das empresas e dos contribuintes em 
geral,  não  se  lhes  aplicando  o  disposto  nos  arts.  17  e  18  do 
Código Comercial;” 

A  recorrente  questiona  o  procedimento  de  arbitramento  utilizado  e  informa 
que  a documentação  esteve  à  disposição  da  auditoria  fiscal  à  exceção  daquela desnecessária 
para as empresas optantes pelo SIMPLES. 

Cabe  esclarecer  que  de  acordo  com  o  Relatório  Fiscal  de  1997  a  2004,  a 
recorrente  não  apresentou  documento  algum,  nem  o  Livro  de Registro  de Empregados  e  só 
veio a apresentar as folhas de pagamento a partir de 2005. 

De fato a ausência de apresentação de documentos autoriza a auditoria fiscal 
a efetuar o lançamento por arbitramento, conforme dispõe o art. 33, § 3º da Lei nº 8.212/1991, 
abaixo transcrito: 

 Art.  33.  À  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  compete 
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas 
à  tributação,  à  fiscalização,  à  arrecadação,  à  cobrança  e  ao 
recolhimento  das  contribuições  sociais  previstas  no  parágrafo 
único do art. 11 desta Lei, das contribuições  incidentes a  título 
de substituição e das devidas a outras entidades e fundos (...) 

 § 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou 
informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  a  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  pode,  sem  prejuízo  da  penalidade 
cabível, lançar de ofício a importância devida 

A recorrente alega que a auditoria fiscal desprezou os valores declarados em 
GFIP, os quais demonstrariam valores reais de remunerações. Ocorre que a presente autuação 
contém valores que não foram declarados em GFIP. Relativamente aos segurados empregados, 
o  lançamento  compreende  as  competências  até  12/1998,  período  anterior  à  implantação  da 
GFIP. 

Além disso, a auditoria fiscal informa que a recorrente deixou de informar os 
valores dos décimos terceiros salários em GFIP até o exercício de 2004. Portanto, a alegação 
não tem fundamento. 
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Diante o exposto e de tudo o mais que dos autos consta. 

Voto no sentido de CONHECER do recurso para DAR­LHE PROVIMENTO 
PARCIAL e reconhecer a decadência até 13/2001, nos termos do voto. 

É como voto. 

 

Ana Maria Bandeira 
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